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MINi STÉR 10 DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPI , RIOR DE  RECURSOS FISCAIS 

Processo  11" 	11030 001912/00-96 

Recurso  110 	219864 Especial do Contribuinte 

Acórdão n" 	9303-00.909 — 3" Turma 
Sessão de 	27 de abril de 2010 

Matéria 	COPINS- Decad&ncia 

Recorrente 	COMERCIO DE CEREAIS PLANALTO LTDA 
Interessado 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTI 0: PROCESSO A111NSI RATIVO FISCAL 

Período  de apuração: 01/04/1992 a 31/03/2000 

1.-.)EC,ADENCLA. CONTRIBUIC,',6FS SOCIATS.. PRAZO,. 

Diante do teor da  Súmula vinculante  n 8, do Supremo Tribunal Federal, a. 
contagem do prazo de decade`ncia do direito do Fisco efetuar o lançamento dc 

 

oficio das contribtriOes sociais deve obedecer as regras previstas no CTN. 

No caso dos autos, não importa saber se  aplicável  no caso o  all 150 on .173, 
do CTN, cis quo o período está coberto pela decadencia., seja qual .fbr a forma 
de contagem). 

Recuso Especial do Contribuinte Provido. 

Vistos, relatados e  discutidos  os presentes autos.. 

Acordam  os membros do Coleedado, por -rmanimidade de votos, em dar 
ovinlento ao recurso especial.. 

Carlos Alberto Fr t . s-Barreto 4.Presid.ente 

Maria Teresa 	tinex Lopez - Relatora 

EDITADO EM: 09/12/2010 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros fIenrique Pinheiro 
Tones, 'Nand Gama, 'Judith do A.maral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 



Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade .Manzan„ Rodrigo da Costa P6sF,as, Maria 

Teresa Martinez 1,ópez, Susy Comes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 

Relatório 

A contribuinte, com fundament() no Regimento inferno dos Conselhos de 

Contribuintes do  -Ministerio da Fazenda, aprovado pela entdo l'ortaria .0' 55, de 16/03/98, 

contra decisão consuhstanciada em acórdao da Terceira (Amara do entdo Segundo Conselho de 

Contribuintes inteipOe .recinso especial a esta Terceira Seydo da Ciimara Superior de Recursos 

Fiscais  Inconldmiada, pois, corn a decisão que tratou a matéria da decadência COM 
fundamento no art. 45 da Lei n" 8..212/91, ao invés do CFN, bem como,  não  admitiu 

compensação efetuada corn tributos de espécies diterentes .  

A ciência do auto de in fração relativo a COTINS, oeorreu em 21112/2000, 

envolvendo Os periodos (14 G) cane 30/04/1992 A 31/07/1992 e 30/11/1999 a 28/02/2000. A 

decisão recorrida  considerou não decaídos os  períodos  entre 30/04/1992 a 31/07/1992. po1 .  

entender aplicável  a regra inserida pelo art.. 45 da Lei n" 8.212/91.. 

A ementa da decisão recorrida possui a seguinte  redação:  

NORMAS PROCESSUAIS — DECADINC/A -  4 Lei 11 "  8 212/91 

estabeleceu o prazo de dez ano.s paia a decaS4icia do PIS.Cm 

di so.  o Sri pacificou  O  entendimenlo de (it/C. o pr(1,7,0 

decadencial previsto no artigo 173 do (.717N somente se  InICIO  

após transcorrido o prazo previsto no wrigo 150 do  mesmo  

diploma legal. 

(7OFINS - 	 RECOLHIMEN 'TO - faha do regular 

recolhimento da contribuicao 1105 ternos da legi.slaçao vigente 

(1(110/ Z0 o lançamento de oficio para exigir 0 Cr&1110  1111.11110110  

de14440, coin os .scus.  consect.arios ic gii  S.  jui OS C umbra de ()lido 

CVA4PE7V5,400.  CORREÇÃO  MONETÁRLI  I  apheacao de 

espargos inflacionarios decorrentes do chaniado Plano Real no 

c...aleulo do correçao monehiria de indébitos ., para 40110 s de 

compensikao cow de.bitos finuros, 000 encontra previstio  na  

Iegnfaçao em vigoi 

COMPEiV5A(10 DE PIS (."0A4 CONNS. LSPLCIES TR113[11:4- 

RIAS 	 finpossivel a c.wmpensa(ao entre espécies 

tribuiarias di.qintos e C0111 de511-170(a0 consritucional difizrente, 

SC/If pIó  ('10 .SiiCItaÇ(I0  /1unidade da Receita  1 ed0101, 	tot  mos  

da legi.sla(ao vigente 

Recinso ao qual se nega provimento. 

O  recurso da  contribuinte inteiposto em 28/05/08, foi admitido parcialmente 

pelo despacho n" 242/2004, de . 457, após analise dos requisitos de admissibilidade. Dessa 

decisão  houve agravo, da parte não acolhida (compensação de tributos de espécies diferentes) e 

novamente rêjcitados (1.1. 469). 

A Fazenda Nacional Rd cientificada do Despacho de 1.1s 469 (.11s. 475 e 478) 

optando por apresentar sua contiarazOes„ 

.11 o Relatorio. 
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Voto 

Conselbeira Maria Teresa Martinez I ,ópez, Relatora 

0 recurso especial da Contribuinte, na parte admitida, interposto cm 
05/12/2003, preenche  os requisitos l'OffilaTS de admissibilidade e, portanto, dele tomo 
conhecimento. 

A matéria cinge-se exclusivamente à decadência dos créditos lançados da 
Co rins _Fur apertada síntese: 

- o Acórdão recorrido entende apheavel a Lei 	V212/91, 	art. 4.5 da Lei. n" 
8212/91, prazo de I 0 anos; 

- a recorrente (contribuinte) defende a aplieabilidade 	do C 	Traz 
paradigm utilizando o  art 150, § 4", do CTN .  - 5 anos, contados do fato gerador.. 

Passo analise dos fatos.. 

Diario  Oficial da  lira) do dia 20/06/2008 publicou o enunciado da 
Súmula vinculante n° 8, V ef 

'Ern sessa° do 12 de junho de 2008, o 7) 	Pleno  «ditou  os 
s51intes enunciadas 	siimula vinca/ante que se publicam 00 
Diário  da  Justiça e no Diario Oficial da Unii.70, nos leimas  do 
4" do art 2" da Lei 0."  11417/2006  

Sarnula vinculante  0.08  - Sáio inoonstitucionais o pat apafir nnico 
do artigo .5' do Deoeto-Lei 0" 1 569/1977 e  os  anti  os  e 46 da 
Lei n" 8.212/1991, que tratam de  prescrição  e  decadénoia de 
credit() 1.1 .11040710 

coodentes RE 560 626, rot Min Gilmar Alcnorcv, j 
12/6/2008, RE 556 664, r. et Alin Gilmar illendes, j 12/6/2008, 
RE 559 882, rel. Min Gilmar Mendes, ,j 12/6/2008: RE 559 943, 
rd. Min Carmen  Lúcia ,  j 12/6/2008, RE 106 217, rvl Min 
Octavio  Ga/loth, Di 12/9/1986, RE 138 284,  rei  Min Carlos 
Velloso, 28/8/1992 

Decreto-Lei 0" 1.569/1997, art 5", para.,:frafo .linie0 Lei n" 
8..212/1991, artigos 45 e 46 CE, art 1.16, III Brasilia. 18 de 
junho de 2008. 

Gittnar Monies 

Presidento" (DOU a" 1 f 7, de 20/06/2008,  Seção  1, prig. 1) 

Portanto, diante da declaração de inconstitueionalidade do art. 45 da Lei IV 
8.212/91 não hh como se manter a decisào recorrida, devendo-se aplicar o CTN.. 
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No caso dos autos, ni.io importa saber se ap1.16ve1 no caso o art.. 150 ou 173, 
do ( N, eis que o período esta coberto pela decadência, seja qual for a tbrina de contagem. 

CONCHJSÀO: 

Diante de todo o acima cxposto, voto no sentido de dar provimento ao 
recurso  especial interposto pela contribuinte, de tbrrna a acolher a decadência, e assim, 
extinguir o crédito tributario para os fatos get adores lançados entre 30/04/1992 a 31/07/1992 
eis que a ciência do auto de infraçao ielativo COHNS,  ocorreu  em 21/12/2000.. 

6A-9^ 

Maria - ler  a Martinez López 

Intende esta Conselheira  que tendo  em vista que a regi a de incidencia de cada tributo  é  que deline  a  sistemática  
de seu lançamento e, tondo a  Contribuiçao para  as coral ibuiçiies natureza tribuiaria, cuja  legislação  atribui ao 

sujeito passivo o dever de antecipar  o  pagamento, sem prévio exame  da autoridade administrativa, amoldando-se 
sistemática  de lançamento por bortiologa0o, a contagem do prazo decadencial desloca-se da  regia  geral estatuida 
no am t. 173 do (AN, para encontrar respaldo  no  § 4 do at t 150, do mesmo Código, hipOtese ern clue os cinco anos 
tCln como lei  mo inicial a data da  ocorrência  do faro gerador 


